
AUTÓGRAFO DE LEI 2.437                                                 DE   07 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
 
 
                             “ DISPÕE  SOBRE O  RECONHECIMENTO DE UTILIDADE    PÚBLICA 
                                MUNICIPAL   A   ASSOCIAÇÃO   DOS   PRODUTORES  DE      LEITE 
                                E      DERIVADOS    DO  VALE  DO   ARAGUAIA   E   DÁ     OUTRAS  
                                PROVIDÊNCIAS.”  
 
 
 
                              A Câmara Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, por seus 
componentes APROVOU, e eu Prefeita  Municipal,no uso de minhas atribuições legais, e tendo 
em vista as disposições do Art. 93 e 95 da Lei Orgânica do  Município, SANCIONO e 
PROMULGO a presente Lei: 
 
                         Art. 1º Fica considerado de Utilidade Pública Municipal a Associação dos 
Produtores de Leite e Derivados do Vale do Araguaia ( APVALE) no Município de Araguaína. 
 
                        Art. 2º São finalidades da Associação:  Congregar produtores de leite e derivados 
dos Municípios de Muricilândia, Santa Fé do Araguaia, Aragominas e Araguaína, no Estado do 
Tocantins, objetivando defender  os direitos e interesses profissionais, coletivos individuais de 
seus associados. 
 
                       Parágrafo Único – São metas da Associação APVALE: atender o disposto de seu 
estatuto art. 2º pela integração social  e intermunicipal dos municípios. 
 
                     Art. 3º A Associação dos Produtores  Rurais de Leite e Derivados do Vale do 
Araguaia com CGC nº 07.612.249/0001-05 com  endereço Rua Rio Pacas S/N – Santa Fé do 
Araguaia, atenderá seus  membros e filiados de acordo com estatuto e, por conseguinte viverem 
sob normas e disposições que a região oferece. 
 
                    Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
                  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, aos 07 dias do mês de 
Dezembro de 2005. 
 
 
 
 

ALDAIR DA COSTA SOUSA(GIPÃO) 
- PRESIDENTE - 

 
 
 


